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EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 32/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO, QUE TEM POR OBJETO OS SERVIÇOS DE VERSÃO E TRADUÇÃO DE TEXTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA DE OBRAS FLUVIAIS EM PORTUGUÊS DO BRASIL PARA O INGLÊS DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA E DESTE PARA O PORTUGUÊS DO BRASIL, PARA A CODEVASF, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 1: 
O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), PRONUNCIOU-SE NO SENTIDO DE QUE, RELACIONADO COM O DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OBSERVAR OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E MORALIDADE ADMINISTRATIVA, ESTÁ A OBRIGATORIEDADE DAS ENTIDADES PÚBLICAS CONTRATANTES DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO, POR PARTE DAS EMPRESAS CONTRATADAS, DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO CELEBRADO. (RCL 11985 AGR). NA CLAUSULA 4.1.1 DO EDITAL ESTÁ PREVISTO QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL; E, NA CLAUSULA 10.13, ESTÁ DITO QUE, NO A LICITANTE DEVERÁ DECLARAR QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO, ENTRE OUTROS, ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS. NESTE SENTIDO PERGUNTA-SE: PELA ANÁLISE DAS NORMAS EDITALICIAS EM COMENTO, EM CONJUNTO COM O POSICIONAMENTO DO PLENÁRIO DO STF, NOS PARECE QUE A CODEVASF, CIENTE DE SUA RESPONSABILIDADE LEGAL E MORAL ENQUANTO ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PRESSUPÕE QUE OS PROFISSIONAIS QUE REALIZARÃO OS TRABALHOS DE TRADUÇÃO E/OU VERSÃO DE TEXTOS, MANTÉM VINCULO EMPREGATÍCIO COM A EMPRESA QUE VIER A SER CONTRATADA. ACONTECE QUE NA PRÁTICA É RELATIVAMENTE COMUM NA ÁREA DE VERSÃO, TRADUÇÃO E REVISÃO DE TEXTOS QUE A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, TRANSFIRA A EXECUÇÃO DAS TRADUÇÕES, VERSÕES E REVISÕES DE TEXTOS À PROFISSIONAIS CONTRATADOS EM REGIME CONHECIDO POPULARMENTE POR FREELANCER, MEDIANTE RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA BASEADA NA PRODUÇÃO INDIVIDUALMENTE REALIZADA POR CADA PROFISSIONAL. INEXISTE NESTE TIPO DE RELAÇÃO PROFISSIONAL OS REQUISITOS JURÍDICOS DO CONTRATO DE TRABALHO, TAIS COMO: SUBORDINAÇÃO (*), SALÁRIO, CONTINUIDADE, PESSOALIDADE NEM TAMPOUCO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E TRIBUTÁRIA, AS QUAIS INCIDEM SOBRE O SALÁRIO.  A  JURISPRUDÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, SOBRETUDO A INTERPRETAÇÃO LEVADA A EFEITO A PARTIR DO  ENUNCIADO 331 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (TST), É NO SENTIDO DE QUE É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADE FIM DA EMPRESA E, NO CASO DESTE PREGÃO, O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TRADUTOR, VINCULA-SE A ATIVIDADE FIM DA EMPRESA QUE VIER A SER CONTRATADA, HAJA VISTO QUE É EXATAMENTE DISSO QUE CUIDA ESTE CERTAME, OU SEJA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VERSÃO E TRADUÇÃO DE TEXTOS. ANTE O EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE ESSA QUESTÃO É IMPORTANTE PORQUE, TRÁS IMPACTO NA FORMAÇÃO DE PREÇO DA PROPOSTA E TAMBÉM É DETERMINANTE PARA A QUALIDADE DOS TRABALHOS QUE SERÃO EXECUTADOS, PERGUNTA-SE:  ESTE TIPO DE SUBCONTRATAÇÃO, FREELANCER SERÁ PERMITIDA NESTE PREGÃO, OU A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ POSSUIR EM SEU QUADRO DE COLABORADORES PERMANENTES PROFISSIONAIS TRADUTORES OS QUAIS SE ENCONTRAM SUBORDINADOS E VINCULADOS A ELA? (*) AMAURI  MASCARO NASCIMENTO, UM DOS MAIS PROEMINENTES DOUTRINADORES NO DIREITO DO TRABALHO, EM SEU LIVRO DIRETO DO TRABALHO, 26ª EDIÇÃO, PAGINA 155, CONCEITUA A SUBORDINAÇÃO COMO:  UMA SITUAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA O TRABALHADOR, DECORRENTE DA LIMITAÇÃO CONTRATUAL DA AUTONOMIA DA SUA VONTADE, PARA O FIM DE TRANSFERIR AO EMPREGADOR O PODER DE DIREÇÃO SOBRE A ATIVIDADE QUE DESEMPENHARÁ. SUBORDINAÇÃO E PODER DE DIREÇÃO SÃO VERSO E REVERSO DA MESMA MEDALHA. A SUBORDINAÇÃO É A SITUAÇÃO EM QUE FICA O EMPREGADO. O PODER DE DIREÇÃO É A FACULDADE MANTIDA PELO EMPREGADOR. AMBAS SE COMPLETAM. O EMPREGADO É UM SUBORDINADO PORQUE AO SE COLOCAR NESSA CONDIÇÃO CONSENTIU POR CONTRATO QUE O SEU TRABALHO SEJA DIRIGIDO POR OUTREM, O EMPREGADOR. ESTE PODE DAR ORDENS DE SERVIÇO. PODE DIZER AO EMPREGADO DE QUE MODO DEVERÁ TRABALHAR, O QUE DEVERÁ FAZER, EM QUE HORÁRIO, EM QUE LOCAL, ETC. NÃO SERÁ DEMAIS LEMBRAR AQUI UM CONCEITO QUE AJUDA A COMPREENSÃO DESSE PROBLEMA. O CONTRATO DE TRABALHO É UM CONTRATO DE ATIVIDADE. ISSO QUER DIZER QUE A
ATIVIDADE DE ALGUÉM É DIRIGIDA POR OUTREM MEDIANTE SALÁRIO. EM SE TRATANDO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO NÃO HÁ O PODER DE DIREÇÃO SOBRE A ATIVIDADE DO TRABALHADOR. O AUTÔNOMO NÃO ESTÁ SUBORDINADO ÀS ORDENS DE SERVIÇO DE OUTREM, UMA VEZ QUE, SENDO INDEPENDENTE, TRABALHARÁ QUANDO QUISER, COMO QUISER E SEGUNDO OS CRITÉRIOS QUE DETERMINAR. AUTODETERMINA-SE NO TRABALHO. O EMPREGADO, AO CONTRÁRIO, SUBORDINA-SE 

NO TRABALHO.   

RESPOSTA 1:

ESCLARECEMOS QUE É POSSÍVEL A CONTRATAÇÃO DE “FREELANCER” PELA LICITANTE, PARA COMPOSIÇÃO DE SUA EQUIPE TÉCNICA DE TRADUÇÃO; NÃO É A LICITANTE OBRIGADA A MANTER TODA SUA EQUIPE EM QUADRO PERMANENTE PRÓPRIO, DESDE QUE A CONTRATAÇÃO DE DITOS “FREELANCERS” SEJA REALIZADA POR MEIO DE CONTRATO CELEBRADO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO CIVIL VIGENTE.
RECORDO QUE, CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 4.2, A CONTRATADA NÃO PODERÁ “TRANSFERIR A OUTRA EMPRESA, NO TODO, OU EM PARTE, AS OBRIGAÇÕES” QUE LHE SERÃO ATRIBUÍDAS EM CONTRATO COM A CODEVASF. ALÉM DISSO, SEGUNDO ESPECIFICADO NO ITEM 4.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA, A CONTRATADA DEVERÁ AINDA, “FIRMAR TERMO DE COMPROMISSO ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE TÉCNICA, CIVIL E PENAL PELAS VERSÕES OU TRADUÇÕES PRODUZIDAS POR TODA A EQUIPE DE TRADUTORES”, O QUE IMPLICA, ENTRE OUTRAS CONDIÇÕES, “MANTER A UNIFORMIDADE DA TRADUÇÃO”, CONFORME DEFINIDO NO ITEM 4.10 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
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